
INDICAÇÃO Nº 
2698
, DE 2009

                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, no sentido que determine ao titular da Pasta da Agricultura e Abastecimento a imediata realização dos estudos necessários com vistas à liberação do treinamento de montaria em cavalos e bois, sem a necessidade da retirada do GTAS - Guia de Transportes de Animais para eventos domésticos no município de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

                           Centenas de sócios do Centro de Tradições Campeiras de Pilar do Sul pleiteiam esta liberação do GTAS há muito tempo, pois realizam cavalgadas e a tradicional Festa do Peão de Boiadeiro. Temos conhecimento da exigência do transporte de animais com GTAS, contudo o pleito do Centro de Tradições Campeiras restringe-se somente para os treinamentos realizados nas dependências do CTC, com animais dos próprios sócios que em sua maioria estão abrigados no referido recinto.

                          Esta obrigatoriedade vem encarecendo as atividades, uma vez que é necessário fazer exames de Anemia Infecciosa Eqüina e exames de Brucelose e Tuberculose em bovinos para simples treino.

                        Outra exigência, o pagamento de GTAS de proprietários diversos que utilizam o mesmo veículo para o transporte de animais para rodeios e/ou festas, está ocasionando inúmeros transtornos e custos altíssimos para os proprietários, que poderiam recolher apenas uma guia de pagamento desta taxa. Outra questão levantada por pequenos produtores de Pilar do Sul é o Talão de Nota de Produtor, porque  a propriedade não está escriturada que não são produtores rurais, mas que tem em sua propriedade animais (bovinos) somente para o uso do leite para a família, e que às vezes precisam vender seu produto, e encontram dificuldades de retirar a documentação para o GTAS.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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